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valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3709/2016/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 15208/2016
NoME do iNfraTor: PriNcaMar iNdÚSTria dE PESca S/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, 
do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08106/2016/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4200/2016
NoME do iNfraTor: PEdro PaUlo SoarES da cUNHa – faZENda Bar-
racÃo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 50.001 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08002/2016/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 16051/2016
NoME do iNfraTor: PláSTico NorTE BraSil iNdÚSTria E coMÉrcio 
iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, 
do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08070/2016/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 18434/2016
NoME do iNfraTor: raiMUNdo daS GraÇaS da SilVa JUNior
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 31, parágrafo único e art. 81, 
do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08829/2016/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 18327/2016
NoME do iNfraTor: MaYco dEYViSoN dE liMa SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 31, parágrafo único e art. 81, 
do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08515/2016/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 40237/2016
NoME do iNfraTor: MarloN dE liMa aBrEU
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08117/2016/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 8313/2016
NoME do iNfraTor: carloS alBErTo GalVÃo da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, §3º, inciso iii, do decre-
to federal nº 6.514/2008 e art. 2º da lei Estadual nº 5.977/1996, em 
consonância com o art. 29, §1º, da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração n° 08140/2016/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 15589/2016
NoME do iNfraTor: SErraria PorTal da aMaZÔNia EirEli
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 77.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 03575/2016/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 45552/2016
NoME do iNfraTor: ValdEcY GoMES dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração n° 09781/2016/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 36842/2016
NoME do iNfraTor: ETr coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, inciso iV, da lei Estadual nº 
6.381/2001 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração n° 04076/2016/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 42630/2016
NoME do iNfraTor: aBraÃo liNcol BallEiro – faZENda SoNHo 
doUrado
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998, 
art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 04323/2016/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19467/2016
NoME do iNfraTor: TiMBErTradE coMÉrcio E EXPorTaÇÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 77, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, parágrafo 1º da lei federal 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 03813/2016/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.


